
 

Processo nº 003423/2019 

LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO N.º 26/2019 

 

Objeto: Contratação de serviço de seguro total para veículos que compõem a frota do Tribunal 

Regional Eleitoral da Bahia 

 

RELATÓRIO FINAL 

 

Instado a proceder à licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, cujo objeto foi o 

descrito acima, o Pregoeiro Oficial, observando o interstício legal de 08 (oito) dias úteis, fez 

publicar o edital nos sites do TRE-BA e do Comprasnet, bem como o aviso de licitação no 

Diário Oficial da União.  

Tempestivamente, licitante interessada em concorrer no certame, formulou a este 

Pregoeiro o pedido de esclarecimento constante do doc. nº 163400/19, que, após oitiva da área 

técnica, respondeu à consulente e promoveu as publicações de praxe. 

Às 09h00 (horário de Brasília) do dia 15/08/2019, reuniram-se o Pregoeiro Oficial 

deste Órgão e o respectivo membro da Equipe de Apoio, designados pela Portaria n.º 71, de 

04.04.2019, na sala da Coordenaria de Aquisições, Material e Patrimônio (COMAP) deste 

Tribunal, a fim de proceder à realização dos trabalhos relativos ao Pregão em epígrafe.  

Aberta a sessão e após a análise das propostas, as licitantes foram classificadas para 

a fase de lances, conforme Seção VII do ato convocatório. Durante a fase de lances, as 

licitantes foram insistentemente instadas a reduzirem seus preços, constantes das propostas e 

registrados na ata (doc. nº 166614/19).  

Ao encerrar a fase de aceitação das propostas das licitantes que acorreram ao 

certame, ficou definida a ordem de classificação, conforme quadro-resumo a seguir descrito, 

tendo sido aceita a proposta melhor posicionada:  

 

Classificação Licitante 
Valor da 

Proposta 

Valor 

Negociado 

1º 
90.180.605/0001-02 - GENTE 

SEGURADORA S.A. 
19.900,00 Não houve 

2º 

61.198.164/0001-60 - PORTO 

SEGURO COMPANHIA DE 

SEGUROS GERAIS 

20.987,00 Não houve 
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3º 
61.074.175/0001-38 - MAPFRE 

SEGUROS GERAIS S.A. 
24.950,00 Não houve 

4º 
33.065.699/0001-27 - SEGUROS 

SURA S.A. 
27.900,00 Não houve 

Passando à fase de habilitação, no tocante a licitante classificada em 1º lugar, foi 

feita consulta pela internet ao SICAF, à Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), ao 

Conselho Nacional de Justiça e ao Portal da Transparência (doc. nº 166628/19).  

Conforme Seção XI do Edital e tendo em vista a consulta realizada no SICAF, foi 

solicitado o encaminhamento, via sistema, através da opção "enviar anexo", no prazo de 2 

(duas) horas, da certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da licitante, conforme consignado em ata. 

O documento de habilitação acima referido (doc. nº 166628/19, fls. 30/31) foi 

enviado tempestivamente, via sistema, pela empresa GENTE SEGURADORA S.A., e, após 

análise e consulta ao site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, este pregoeiro 

confirmou o atendimento às exigências editalícias e decidiu pela habilitação da referida 

licitante, declarando-a vencedora do certame, com a proposta no valor de R$ 19.900,00 

(Dezenove mil e novecentos reais). 

Aberto o prazo para que as licitantes manifestassem a intenção de recorrer, informo 

que nenhuma delas registrou intenção nesse sentido.  

Ato contínuo, foi anunciado que a sessão pública do pregão seria encerrada e que, 

após, ocorreria a adjudicação do objeto à licitante vencedora da disputa. 

Informo, por fim, que o objeto da licitação foi adjudicado à licitante vencedora, 

conforme termo carreado aos presentes autos (doc. nº 166635/19), bem como a juntada do 

resultado por fornecedor (doc. nº 166632/19) e do relatório extraído do sistema Comprasnet 

com o resumo das declarações firmadas pelas licitantes que participaram do certame (doc. nº 

166616/19).  

Isto posto, é o relatório final que ora submete-se à apreciação da Diretoria Geral 

deste Tribunal, por intermédio da ASSESD, de ordem.  

Salvador, em 15 de agosto de 2019.  

Arthur Ribeiro Rocha 

Pregoeiro 
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